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CÂMARA COS CEPUT AOOS 

• 

P R O J E T O , DEl 9 6 8. 

, 
Reconhece de utilidade publica as 

unidades do LIONS CLUB e do ROTARY 
, A 

.CLUB do Brasil, e da outras provideu 

cias • 
• .. 

Do Sr. L U I Z D E PAULA 

, 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 12 -são reconhecidos de utilidade pú -

blica os "Lions Cl~~do B::asil", os " Rot?-ry ClUb/ 'dO Brasil 11 

e tôdas as suas unidades existentes no País , sociedades civ!s 

... 
sem fins lucrativos, com prazo 4e duraçao indeterminado, e fi-

, " N liados , respectivamente, a Associaçao 'Internacional dos Lions 
v I ( ~ ~I' 

Clu~e Rotary Interna~ional • 

• 
" ... Paragrafo unico - A declar~çao de utilidade 

pública alcança, tambérÍt, as sociedades li Casa da Amizade" , 
, Ao ; ,.J constituidas pelas esposas dos integrarrjes dos Rotary Club, 

GER e.07 

• 



CÂMARA OOS OEPUTADOS 
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• , , A 

do Brasil , e dedicadas a pratica da assist enci a aos desvalidos . 

, 
Art . 2Q - O Poder Executivo regulamentara a 

presente~ei dentro de 60 (sessenta) dias de sua publicação . 

elo:' 
Art . ~ - Revogadas as disposições em con -

, 
trario, ent raf/ em vigor na dat a em que publicad a . 

Sala das Sessões , 11- d e}~ de 1. 968 . 

uVIt jp (f~ 
L U I Z D E PAU L A 

GER 8.07 



CÂMARA COS OEPUT ACOS 3-

• JUS T I F I C A ç Ã O 

Continua em vigor a Lei nQ 91, de 1951 , 

regulamentada pelo Decreto nQ 50.517/61 e com as alterações que 

lhe imprimiu o Decreto nQ 60.931/67, que consubstanciam a legis-

lação através da qual as sociedades civis, as associações e as 

fundações constitu1das no Brasil , podem ser decl aradas de utili-
, ,.., , 

dade publica, quando sirvam, sem interesse pecuniario, a coleti -

N , 

vidade. O requerimento solicitando a declaraçao de utilidade e 

• IV dirigido ao Ministro da Justiça, e concedlda a declaraçao por de-

, 
creto do Presidente da Republica. 

Ocorre, no entanto, que certas entidades 

, 
prestam relevantes e desinteressados serviços a coletividade, 

s'em verem reconhecidos tais serviços mediante decreto presiden-

, 
cial declarando-a 6 de utilidade publica, nada constando, na Cons-

... " A tituiçao vigente, contrario a competencia do Congresso Nacional 

A , • 

para legislar sobre a materla . 

Referimo-nos , acima, aos Lions Club do Bra-

, ... 
sil e aos Rotary Clubs do Brasil, filiados a Associaçao Interna-

cional dos Lions Club e Rotary 'Internacional, com unidades por 

todo o Pais, sociedades sem fins lucrativos que 
A 

tem proporciona-

GER 8.07 
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, N H 

do a populaçao brasileira serviços sociais da maior significaçao, 

N \ IV ~ N' 

nao somente ajudando na execuçao de obras publicas, senao tambem 

,. 
concorrendo com trabalhos de benemerencia. 

o Lions Club v~m de realizar, recentemente, em 

A , A N 

Porto Alegre, uma memoravel Conferencia Nacional, ocasiao em que 

" A N ( 

reuniu todas as unida~es de sua organizaçao existentes no PQlS. 

A 

Foi uma autentica festa de brasilidade, que empolgou a quantos pu-

deram dela 'participar ou assisti-la. Aqui mesmo em Brasilia , de 
,. 

quando em quando, se realizam Conferencias, ora do Lions, ora ao 
r. 

H 

Rotary, e, entao, se pode ver como os seus participantes trazem 

uma nota nova no congraçamento dos brasileiros. 

, , 
Ha no Congresso Nacional varios parlamen -

tares integrantes do Lions Cluh e do Rotary Club. Muitos já ocupa-

• H raro as poslçoes mais eminentes nas respectivas entidades, como as 

J ' N de Presidente de unidades leonlsticas ou rotarias, quando nao as 

de Governador de Distritó. 

, 
Do Rotary , convem acentuar que foi fundado 

em Chicago, em 23 de fevereiro de 1905, pelo advogado Paul Barris, 

A , 

este nascido em 19 de abril de 1868, cujo centenario foi comemorado, 

presentemente, no Mundo inteiro. O Brasil contribuiu com sua home-

nagem ao fundadpr do Rotary , entre outras, com a emissão de um sêlo 

postal comemorativo do seu nascimento. 

GER 8.07 
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, , 
Outra homenagem , muito expressiva, alias , sera 

, 
a lei que decorrer da propositura que ora apresentamos a a-

,., 
provaçao de mossos ilustres pares . 

• 

LUIZ DE PAULA 

I 

, 

, 

GER 8.07 
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PROJETO 

N." 1 537- A, d 1 968 
(Do Sr . Luiz d al) 

Se onbec d utl1idad pÚbl1c s unld d do LIONS CLUI 
~ do ROT eLDB do Brasil , e da outra A 

provldencias lten-
do pareo r d Co i são de Constituição Ju s- tiV, pela -constl tuolon l i da4 aprov çao . 

( '~ej to n l 1537, d 1968, a qu s r f.r o par eer ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 
• • 

N<? 1.537-A, de 1968 

(DO SR. LUIZ" DE ~AULA) 

Reconnece de uttLtdaae pUbW:a as 
unidades do Lions ' Club e do Ro
tary c..: ub do Brastl, e aa out ras 
provldenczas; t endo parecer aa Co
mtssao ae t:onstttuzçaa c Just .\ 'a, 
peta constztuczonalzdade e apt'O~(~

çao. 

(PROJETO NQ 'l,537. [jE lD.38, .A QUE 
SE REFERE O PA.H.ECERJ 

O C0I?-gresso .Nacional t1el:re~a: 

Art. 1 ~ l:3ao reconnecldO., ae utili·
dade pUblIca os "Lí<ms Club~ do Bra
sil", os .. ~otary Clube .l ú Brasil" e 
tôdas as ""as umdades eXl.,ten tes n o 
P .. IS, sOGledades civIS sem 1m3 lllcr.l 
t iV()~, com praze de dura,,:!.' m deter
rrti'nado. e UlJaaos, respe,:tn;amente, 
á Associação UI ternaClOllaJ d c·s LiQlis 
Clube e 'Rotary ln I erlldCIGlJ al. . 

ParagralO un~,:v . A dO"!·.laraçao de 
uUlldade pUblica ,t lCança as S()l:H~t1a : 

"eIS "Casa da Arr,ú.ade . \;j'l1FtJtu(an s 
pela~ esposas da,' lJ ·tegr"n ;;es d uq " I.~O
tary CJUbe~ do · Jj ( a~ l. " .. IIp.clicucias,p. 
Platlca da ass,sLcncla ilO~ (H~"va lJüos. 

Art. 2Q O POd. ·r Exect:.nvo : eg.lIa
melltara a pres'~ llCt. ,Lei .lf'ltlU d e 60 
isessenta) dias -:if' SUá puollcaçao .. 

Art. ~Q R)i,<ogadaô as dISí".s·çóe~ em 
COlll1ario,LÍ~~ta l:.el entr .. .rn em VIgor 

. na data em que publica da. • 
SUá das Sessõ%, 17 L1e .1U1!lO UI! 

1968. - Luiz ;1,,, fip,ula 

Jus~~twaçatJ 

CO:Jtmua em ~ '5 0r a Lei ll ~ ,n . de 
1951 regulamentada ' pelo Decreto 
o I> ·~(j . 517-61. e . ~om as illL ,' i· lh.:ce~ 'l '.ie 
lhe Imprimiu o Decreto n" tiO . Y31- ti7 . 

• 

• 
• 

ql.l e ~unsubstancl-im a leglslaeao a tra
\' (~S da . qual as 50cledades (' :VI3 . &8 

a~s, 'laçoes e as undaçoe,;, l'I' U::;tltUl. 
dos (la Brasil, ')urtem seI rt ec : an. d a~ 
ele utillOadt puv ·)C;R. qUdr,ao s~r 'Jam , 
,em interesse ~:rel. umario , '1 ~cjet)yi

dade. ü requennlen to SO i,clt auclo a 
decJ3 raçaO de LlCllloaae é .ll ,· I ~ I (J O ao 
Mm. n ro 4ba JU6UÇ!l, . e crk('edI0 't a 
(Iedari"l çiw por :1ecreto do PleSltlente 
dã R-p.pÚblica. 

I 'eorre, no enld C' to, quP. cer tas ell'
~i;jH.{;es prestam relevan t~ e a esin
ter t_~sados servlço~ à coletlvHl:Jde sem 
verf llJ reconheci!io::; ta ls se',v c;os mc
c1ia n t f decreto prCf:, Wencla,. decla~'~n
do-as de utilidade pUbll~~a , nada 
cUll~ tando . na CunsLlLull,;au vi!!ente, 
COll trario à competência çl (; C~r.gres

so Nacional para legislar sobre a ma
téna , 

Referimo-nos, acima, aos Lions Club 
do Bras :l e aos Rotary Clu bs elo Bfa
sil. tilJados f\ Associaçao ~ternacio
na! CI OS LlOns Club e ROLary Inter
naCIOnal . com' imidades ' \olor tocto o 
Pais . sociedades sem fins lucra tivos 
que tem proporcionado a pllpi.llaçao 
brasl·eira serviços SOCiaiS ela maior 
sign :flCaçao, nao sómen t., ajudando 
na execução Clt' obras publicas, se
n ii.C' t.ambém concorrendo ; (;m tra ba

' lh('~ de ,benemerência. 
O ' Lions 'CIUb vem de r e.1Jizar, re-

, Qen ~'·mente, em Porto AI <';.{rf uma 
mE'l1luravel ConferencIa Nacional, 
cca~ " iio em que reuniu tndliS 3S un i
dae/e:: de sua organizaçâo exist.en tes 
nf) "'ais , Foi uma autêntl,;a testa d'e 
br::,u'_ iidade, que empo:goll 11 quán
tos ~ ' uderam delCl panicip,l1' 0,1 a~'.'il
ti-ia,. AqUi 'meslOo em Br '-l,J!Jia , (l ~ 
llual1C! G em quand'), se real17.tm Con-
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f"Yl-rl"ias, ora dr 1::ons, O"!! (ia Ro-

• t.a "y e, eu tão ~~ p:)t!€ ver comu Clt 
S@',IS partu:Wllllle..i t.r flzem uma IH!la 
n.)1'!! .no congraç<iln€llt"l dos brasilel-
ru" • d;:, no <.:ongre:i ,; J NaCIOnal "áno~ 
pa .. !lmen~res lIli ~r,Hmte!. Clf" LlOn s 
Club e do Rotary ÇiUb 1ylu:tos' ia 
{lcuparam as poslçoes mal, emmeu
te~ , nas reilpectivas ent.JJ!.ldeS c'Jlno as 
de PreSldente da UlllOaO t:b le ~1Dlsli'" 

' CJ1~ ou rotanas, qualldr l não as de 
O",'prnaoor de Distrito. 

[,( . H,o tClJ'y con. "l i lIcentllar que 
fOI 1 unOado elll (:11 \.::i:; '), em 2':1 ' de 
Le"/- relro de !nO:', J;;-~ I( ; lI.d vo,~aoc. P~UI 

L-él. ' 'Iib este nas~' '' \' , 'In · ,l9 r1l:' abril 
dé 186!!, cUJu ceu (.f.na~'lU rOl come-, 
L! ( ! ' ~ a o, . presen leüH'l" I:" nL '.)lJ noC' 

:n ~ "1t' ,, , o Bra:;I, r'u! i1:ilJ!1l'1 "'m" sua 
. bomeuagem ao rUUa.iaOI 10_ RotalY, 

to! d l't outras . CO() \ 3 t'J :11ssh o ' ~ (~ unl 
te") postal come.II ~,,.;n tJvc do seu 'uas-
,:: ;m "' r.to, • 

OullTa homeuagem, mlllt,1 e"çressi
va, alias, ser a a lel que :Jecarrer da 
prep,os'l~ura que ora , apre;,en tamos a 
aprovação de nossos ilu,st es pares. 
- LUIZ de Pa.la, 

LEI NQ 91 - DE 28 DE AGOS'iO 
DE 1935. 

Determma regras pelas quais silo eIS 

socleaades deClaradas 1.e utiti~ade 
JlJl', itU •. • 

'O <{>residente da RepubHca dos Es
tado" .pmaos do Brasil; 

['açc saoel' que o I-'ooel Leglslatl'vo 
d€l: tt'"ta e eu sanc:ono a ~<:'ti \!inte leI: 

.<\ ~i 1':, As sociedaaes ';lVIS as as
socJa~oes. é as tUlIJ:u" 'es eonstitUldas 
no ;;als com U tlm eX('''I'Ii>I VO Cle ser
vir deslllteressadamenLe a coletivi
da"~ pOdem ser declarauas ae lltllJ
d uGe pUblica, prO\l-'C(Jll os seguintes 
requIsitos: 

• • 
!l.' que 'adquiriranl personalidade' 

Jurla ,ca; 
b J que estão em efetivo funcio

a-amt'nto e 'servCl1I d('8m!.e!'{';ssada.a. 
mente a COletividade; • 

C) que os cargos de sua dire'ltul'!a • 
não sãu remuneraa0S, . 

Arl. 2~ A declaraçao de utilidaOe 
píIlllica sera ,teita ,'m decreto do Po
~er Executivo, mw1 ,a li l.t l'equerimén
to Ilrocessaao no MillisterjQ da JUS
ti .. ;.~ ~ Negocios lnterwr"'$ ou, em Cá-
50s excepcionais, ex O!!lCIO. 

• 

• 

f'aragrato unico. () nome e carne
tenstlcus oa socledaae assll(:Jaçao ou 
Cunoaçao , oeclaraOa 0(' UfJJldi de ' pu
blica serao lllscnpt:ls em lIVl'CJ espe-
C ,'lU , a esse 'fIm deS:'ll' aelo. ' 

Arl. 3Y Nenhum H'ver 00 Estado 
decorrera 00 muJO dt' utilIdade , pu
blJca, salvo' a garantia dou 80 exclu
SIVU, pela socleaaae, associaçao ou 
fundaçao, de emOktr.as tlammlllas, 
bandeiras OU dlstlJlctJvo~ proiJrJos, 
deVldamellte registrados , lO ' ~'lin jsté-

rio da Justiça e a da m!:!uçao do ti
tUlo concedido, 

Art. 4~ As soc:edades, associações e 
fundações declaradas de útll:dado~ pu
blica tlca'm obrigaaas a 8preselltar ' 
toOos os anoS', exceLO pOl motivo 
de ordem superior reconnle,:: ido a cri
teno do mUllsterio de ~s lado oa ' J us-

o tiça e NegoclOS • lntenol'~'<;. relaçao 
circunstanCIada dos serv l~' ús qUE' hou
verem prestad'C). a coJJecl. ' rlclade. 

Paragrapho UnlCO. Sera cassada a 
aeClaI açaC' Oe utIlidade P'.J.bilca, no 
caso de lllrracçao. deste dJl>lJO~ltlVO .. ou' 
S"" gor qualquer motIvo a declara
(;[1(; eXiglGa oao tor apreSr:n t tl.da em 

• tres tI ,1nOS consecutIvos. 
Ar r. :> ~ Sera . tarnbem cassada a de

cluraçao de utullIaae pUollea , medi
li!!!,. representaçao doc,ún~llt,lda do 
Or~aó do Mlnlsterio , PUOI.V:' ou de . 

. Qualquer mteri8Sáao, da ;cde da 80-
clf.dade, assoclaçaQ ou lUIl '~ IlC!l <l, sem
prt! que se provar qué ela aeu,ou de 
prrtlicher qualQuer dos r~uisitos do 
an 1\ . 

t'I.rt. 6Y Revogam-se as ai~posi~óes 
em con trano. • 

RJü de Janeiro, 28 de agosto de 
HI:-:n ,. 114Y da lndepenôen':la e 470 da 
Hep'..!Olica. - Getulw Vargi13 - Vi
CÓJt: Rcio. 

DECRETO NQ 50.517 - DE '! DE • 
MAio DE 1961 ' 

1tegutamenta a Lez nl' !H, de 28 de 
agosto de' 1935, que d :S1'Õ'! :íóbre' a 
deçlaraçn.o de utilidade pu.blica, 

O Preslaente da Republlcll, usando . 
da atribuições que lhe CO.llferb o ar
tigo. 87, item 1, da ConstH1..:.içãu, de-: 
creta: . 

Art, 1 Y As sociedades C1VllI, associa
ÇÕf.f e tundaç~es, COIl5tirulda.; no , 
pal!' que 'lnam desmtet:e~!;ad ,)IlHmte 
à coletiVidade, pocterao ';!~l declara-

. das de lti.Jaade pUbllcl1 a pedido ou 
e.'L ol/tezr. w"dlallte decreto do Pre
t;idcate da R.epublica . 

• 
• 

• • 
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A',·t 2' , C pedido ' de dt'claraçao de 
util1<1aOe pllOJJca será ClFlgil10 a') 
Pres'r1p.n1.. aa , Republll .!I. P'11' jI1ter
ml'aio l( MJrdstério da JU;'SIf,", e Ne-
goc i:J~ I.r ' lflJOres, ... phJVi· ce~. pelO re-, , 
yLlerente ~)~ ~egullltes rl'<;11181\'OS: 

'.1,) quI:' ~ . r~Ollst)f um nc1 ):.ais; 
b : qlH" L(;m personalJ,,?rj(> :il\ridica; 
l) qu.· , ... tH em ete!.·'I( e contI11'-'f! 

furkJO l1 an ' t-nto , nos tres ,[, :,u;, ;ml" 
d ·a ramp' .l,e ;!lltPrJores, ::0111 a exata . . 
ctJse.ván",.a dos est,a tu t o:> 

al qUe l ,ao sao remll1·emdo~, por 
qaa lq der . orma, os cargos de ai!eto
rin e qu- nao distrib ilJ il,cro:; !J01,li-· 

· nl; ll ~·ôes ,y" \·ar.tagens · ~ d ;rigenI'P5 . 
ITn,nren ",1"rpf ou assnc:all "" 80~) ne-, 
11 numa t,). ma ou pretPx:~, : 

-e' que . cumprovadamenll, m;:otjj.ante 
a .·"prcgey,! :.içau · de rela to 1'10 cir<'lllls- . 
tanciados dos tres au os j. exerclcio 
a nteriores li. tormulaçao I ;(! p?fiIeJo, 
promove a ducac;ao' ou ~xe l (.t' ntl\' c: a
de" ne pesq uisas elen tJtir,ns .. d '? 1'111-

tU".] . inc'lu3!Ve ~lI,l~':i· o~, ou , fil an
tróp icas "stas de l'a?'1: "1 g~ral ou in
dlscr:minal.'lo p redom ma,i'1'1P)'te; 

f) q :le seus diretores ~;",3"l1PDI t6-
lha corrida e moralidade comprova- · 
da; 

gl que se obriga a pUblIcar, semes
tralmente, a demonstra çao c:a "reCtna 
obtida e da ' despesa reaJi7:1da '10' 
penodo anterior. 

Paragrato único. A ta !(fl de {jual- · 
quer das documentos enurnen~dos nps
te artigo importará no' ar.t:JllJvamento 
do processo. 

Art. 3~ Denegado o ped lCl o, IJào po
dera ser renovado antes (j. dpCO!"ri
do~ dois anos, a con tar ,l A C1atR da 
pUb",cacao do despacho :l!:"nesatorlO. 

Parágrato único. Do denf'ga to rio do 
pedido de declaração de UJ,;!idad'3 Pll
bllca cabera recol'..S·dera ';8tJ dentro 
do prazo de 120 dIas, contaclo~ da pu
blJeaçâo. 

Art l' O nome e caraet('i.'!ticgs da • s(~dr'oade, associação uu I;ll',doção 
de"!arada de uhlidade pUI'i!ca serão 
1rJ~c r·· tos "m livro ""prelal · .::j.f 1ie "des
tlllt','a . também, ' ~ >lVP.II.àÇáo (la re
ml-l--"" dos relato! lOS a qUt se retere . 
o '-Irtigo 5° , 

A: t 5" As entidades dec .. '"l'adas de 
util!c1ade publ ea , salvo JI10tl'l( de 
fl\1<. II maibr, de viúame" t.. (,ornprC'va
d.,l . l critério aa, aUloridad '·· ,~(lmDe
ten rI' ficam obr'( .. das " APre~eni:ar, 
a t " (' dJa 30 de ,H;C" dI' cad!l ano, a o 
Mil1 ) ~tério da Ju,;,.,ça e ~egor. , (,!, 1n-

• 

• 

• 

tPI ; (l!'S , rela tório ';iT"lln ~tanciado dos 
;;el"Y.'·'''s q Ll e lJOU "' rt:lll p .. :;tad'J à co
l(>;;v;daae no anu uLenor. 

t~~ l 6\' Sera ;Ü',~aa: l a (jecJa~açao 
d~ ,:l'UOade puo ... . " aa en~) " ;Wf q" e:. 

a' deIxar de ~tJres~nlh r. (Í.UlUl1te 

tri's auus consec .... ' .. " os I' fl:'lal.'Jl'll> a 
OJ,' SE reLere ti 'J, , ' gu oreeedCtõt'e; 
. b I se negar' a ' ",1 estar .,,'~r ,'1ÇO ,'Oill

pret'l1didU em se ... :, tms ~~,'llllt;anos ; 
. . t:j retribU1I', .>0' qUI1J1Wt't totma, 
l ; ~ membros de ' sua dJl·" ,,·ria . ou 
cOnr(aer lUcros, :..JUllltlcaçU t: ~ (J'l van
td,~":"~ a dlflgelHP5, mau tP', ~([1](,s ou 
aS;Sl t'iactos. 

A L' 7Y A cassô. .. "o da ULh!Ll t"rt,,' pü
b!:' ;, sera ' lelta ' in proce:;;,'. l.n~ta'-I 

tu lÍo ex OJlZ8. 0, peJo MHi lbtenu da 
J ll,;:..ça e N 2goclu~ illl~r !OJ l-S. <,u me
dLlI,k represen t.açao dor;·,men tada. 

~!tragt'alo UIllCO. Ü , ppaü:c de re
con~~el a çao dO decretu '1Ll" casr.a r 
a . Cleclaraçao de lltiliou"(' pilblica 

. 1130 tera etelto suspenslv~' , 
Art. 89 Éste decreto en tnFá em vi

. gol' na data de Ijuap ub tlcac::u revo- · 
gadas as (:1!sposlçóes em '; ' Jnt! ano. 

Brasilla, e~n 2 de ma o j~ H161. 1409 
da llldependencla e n " da R~pübli
ca. - Janio quadros UscuJ; Pc
droso Horta, 

DECRETO N~ 60.931 DE '1 DE 
JULHO DE ll tn 

Modzfzca o Vecreto nO 5U.317, de 2 de 
maT90 de' 1161, que re!7 :,iiil!!.';)ltOll a 
Lez n9 91, ::lt. 28 de aqn.':J.v cle 1935 . • 

• O PreSIdentE d.a RepUDIit"\ usando 
(la, a tnbu lçác que lhe com e~'f U l:J.J'

llgo !l3 . item li , da COll;; ,,~\llc;ilC de
~":l'iHH : 

• ,'\rt. F !,' icam aJterados a aJ inea (J, 
do ,. ttlgU :lu c v ~rL1go "l' .:-I') l! (';:fP.

to :.1': 30, 5i'l. Ut' 'Z' de 'UM"" (Ic lDti l , 
q' h pasam a \·lgorar com a segU.ll te 
l'ectL çao: ' 

"'~IL ~.., .. . 
Q 1 ~JI:' se ('~Tiga a p'WI'l ai' , 'anu

a !!!1<'" Le, a ,)t::lDon"traçao ~ll; receIta -e 
~jp~;:>t::~.a f"d oI /."das no pej 1),11' ante-

• rim . aesde l.j L!. ;:;o!1templa\.!~ :: '1i1l ~l1b-

"-" .-";:1" ror ~ ·arte da 0\ iá", neste 
m~S,l1C penuau. • 

.. t:.rt. 5° ~.t eu lIUd~E'S <:i('elaradas 
d r j,tiJIdaae ,illOJlCa, 5aJ \ f ) pC! , !XlO
tiv'~ de tor",' maIOr " ,1"Vl',i:lInente 
cmr.plcvada d cnteno 110 uCltorwnde , 
tO:J1j.;f'tell te, (;"!tm obngaut'" a apre
sellj'.l1' . até l" u :a 3U de <I')!!! oe ca
da , no. ao M1:Jlstérui ::talt,snçd, re
iaC( '10 clrCUllsLancladu a... f.·, i "IÇOS 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 
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qua houverem prestado a cÓleti':i,ll1-
de ,no ano ,.w tenor, .1.'v lri!lln ent e 
al'<.:It1!>annado du demons LI , t lYO da 
rec~i1 ,a p.::ta Çlespesa reJ Jiz2 rla no 
{,erlO 'do , amdê que nao le" t1 t\.m sido 
8Jb . t'nClOllUOal>'. 

Art, 2Y Este decreto entral;à em vi
gor :na data de sua pil ei ~:~ ;;ao , re
vogadas as dlspoSlçóes em Cfl n tràno, 

Brasll la , 4 de Julho de Hl '7: 146Y 
da lndepen dencia e '19Q da Repúbli
ca , - A . Costa e ~lL 1!a Lu 1<' .~ n
tonlO da (Jama e SILVa. • 
COMISSÃO DE CON3T :TUICAO E . -

JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Relatóno • 
• • • A apreciação da Casa ~bmete o 

arenista de Minas G~l"ais , Dep\l tuuo 
Luiz de Paula, projeto ': ~'~~ !:JJ , ~:n()O 

de uti!idaje pUbl ca tôOas as un lda
des br asll el~as do "Lions. CI',lbe" dO 
Brasil". "Rotary Clube dn Bra,!!" ' e, 
bem as,sim, das sOól:,edades úf-nOm l
nadas "Casa da .Amizade " , ,~on5 tLui
das pelas esposas dcs Inte~ran t e.,; dOS 
R otary Clutles de Brasil, f' ded icaj:lS 
à p rlit ca da assis tência !l '13 desva ,h
dos. 

• 

Tant o o Lions como o RI) :.a ry sao 
~oc:edades civis sem fi ns Ju crati'-,os, 
com p :azo de duração in1e le!l'l1 in 3do 
e fil iados , respectivam en ,e à Assoc'a-" ... • I ,. 

çao Internac ion aJ dos U allS Clube:: e 
Rotary In ternacional. 

II '- Parecer 
A Le' nO 91, de 28,7 .35, determma 

a s re gras pe:Rs 'quais sao a3 soc.eca- ' 
des 'declaradas de u tiJida.i 2 pUbI.Ca: , 

O pzcre lo, nO 50.517-67 regu 'ltm en- ' 
tou-a . E o rec·ente DeérE'lo n Ç 60,;) 31 
de 1~'Ô7 introduzl~lhe e ~I' , !lS :n ('dl~ 
flca çoes, Mas o r equerim er.. tlo solicI
t~n te da de.cla raçao de l1 U ~ llhtDé c~n
tm~a sen do d rigido ao ,Múlls tér io da 
Jus tls a e a declaração é conc,.,;d:Qa u:e
qlall te decreto do rreslll en tc u a Re-
públi ca , . 

, O . autor da propositura, na justi
fI.c~ ça:=> , ressalta a eXls têncla uessa le
gls . a..Çao~ mas a lega haver I/I.::,çàdu mao 
da ft'l ICljÜ va a través do Legló lativo, 
em vIsta dos preceden tes. 

_ Rt!alm211 te, it Comissão de Cons titUl
çao e Jus tiça , ccm o na o exis te ne
nhum dlSPOsft~vo legal·ved>l 11C1a JO?, "a
se a , deCI,araç!iu . de utilida dt! pUblica 
das soc eQ~des .CIVIS, as _ \ s S'lc: açó~.~ e 
as fUndaj Oes constitujd~s no Brasil, 

• 
• 

quandO sirv.am, sel'Q. interêsse ,pecu.l1à.
rio, I à coletividade, atenta .ae p fm
cipio que nos legDu a sant>dor i .;. JU
ridica fomana d,e que' <. pi'!'mJtt1Lur 
qUOd non p rohlbe~ur". há ctec dHiu pe
la af)ruvação. dos projetos que a plei
teiam, 

Apenas, , faz preceda o rel:lJnn,~c!
m en to da c ~nstitucionalid;),r:, e da eXI
biçã:=>, por pane ' dos in ter ~:l .: ad oc; aos . , 
r equisitos imposl os pe:a sotH e- relenda. 
Lei n9 91 , no ar t . 11'. 

Os L CIIS e OS Rota r~ Clubes ae fir1\
i)ilia , a tr avés dos 'respeWV0,." preSi
dentes, fizer am ch·egar a s n O/i ;a.<; maos 
o E~tatuto p adrão, e o Reg!ltl>ent,) 111-
t erno Padriw de cadâ um, an exos ao 
p resen te par e c ~ r . 

Toaas as unidades dos ~ong e dO 
R,o,ary ~ao regi·das por esses esta tu
tos padron izados , orie.nt ado:'Ls de suJoS 
a tividad es na prestação de 'servIços <Ie
sin teressados. 

Dedicam -s·e e'as à soluçan dus pro
b'emas comun tár ios . eSpp c l a Jm~n te o S 
pertinentes li: juventude à C"JaIlÇ ü ' po
bre e a velhice desamp!ua!l\I, tendo
se tornad o costumeiras ,Ué<S m el n ó
rias campan~a s , Brasil >tt') " ;l em ia
vor dêsses. ~jetivos, e am:Ll 5'l brf.
m:rando' a edu c a ~ao do tra:J,; tu, li .ns, 
titu ição de bal : as de es tu ::lOs, I) p...sla
belec:m en to do n tercãmb io de jovens 
pa ra àivulga~ão do Pal~ r. :.; ~xt~r!Or 
'f do ex terior no 'Fais. a va!Cl'l ' acao 
das ' jJrofissõ2S ú teis, ,~ fl!lH :rr' Pn t,, ' o 

.estreita'ment'l d·os laç~s 'tE' cOn vlV,er.
cia nas comun Idades e en l,I1' eidadi'>s 
es:adcs e pa '.st s, e muitas e,u'ras ati": 
v da d·= ~ profícuas e no bres, QU ~ as cre
denc:am ao respeito e a !il' '' :1'jao da 
pÚblico brasi l ei~u, 

S eus diretr, res sôbre natia perc::! be
rem p, cun iàn amen',e, canl ') os df m 'l is 
associados, cvn Lrlbufm ' C:J lll tra balhO 
pesHaJ e errwsos matenals para os 
gas tos e benemerencias da a'>SOC 'aça::l 
&. que pertencem, 
, Na ccm turmldàd t: de se'ls eslaLu!.os 
silo os segu lntes seus obj ~t;vos: ' 

• • 
Lion.s , Clubes • 

I '- Criar e incentivár o psptr~tc 
d·e rE-ó pe, t (; óa c-,n q deraçao fn tre "s po
"Qti do mundo, mediante') estllol) dos 

• problEmas das rel a ções In Lt"nacionals. 
. H - Incen t var o es tudo e a pra

tIca d o ~ principios do bom. governo e 
boa cidadan ia : 

IH - Interessar-se ativarnente pelo 
bem-estar civico, social Ll moral da 
comunidade. 

• 
• 

• 

• 
• 

• • 

• 

.. 

• 

• 

• 



• 

• • 

• 

• 
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'. IV - Manter os associados t4nid(\~ 
pelos liames da amizade . . do compa
nhe,rlsmo e da compreensao mutua. " 

V - Proporcionar condIções Javo
l'áveis para a livre discussao de tuC10S' 
os assuntos de interêsse , publICO, sO
mente excetuando os da polltlccf par
tldária t: sectarismo r.ellgif}so. . 

VI - Encorajar a eficiêne a e pl'o
mover altos valôres éticos do desem
penho dos negócios e das , profissôes, 
uma. vez que Clube algum pode:'à 
portar-se de modo a atender ao be
nefício pessoal d e seus assl)clados., 

Slogans: a) Nós servimos. 
b> Quem ~ão .vive'para servir não 

serve para VIver. . 
Do Rotary: 

I - O desenvolvimento do compa
nheirismo como elemento rapaz de 
proporcionar oportun dilde de s/'rvir. 

II - d reconhecimento do mérito 
. ' de tôda a ' ocupação útil .~ a difusãO 

das normás d·e ética profissio'nal. 
III - A melhoria da C'Jllllmidade 

pela conduta exemplar de cada 1.J.m na. 
vida pública e privada . • • 

IV - A aproximação dos profi.ss'o
nais de todo o mundo. visandr> a con
solidação das boas relações, da COO
peração e' da paz entre as na.ções. 

• 
• 

• 

• 
• , 

• • 
• • 

Sloga1{S: a) Servir 
b) Mais se beneficia quem melhor 

serve. , , 
Diante do exposto. fácil é atmglr-se 

a conclusão de que estaremos bem ser
vindo à coletiv ·dade brMllem1 apro
vando o projeto "sub focum". 

Com essa convicção, e csmbados nos 
fundamentos que vimo~ de refenr an
teriormente opinamos pela constitu-, . - . \ 

cionalidade da proposlçao. 
Sala da. comissão. ' 18.ele setembI;O de 

1968. - Celestino Filho, aeiatol', 
PARECER nA COMISSi\O 

A Com'ssão de ConstituiÇão e Jus
tiça, em reunião de sua Turma ': A:', 
realizada em 25 .9.68. OpIlJC'U, unal1l
memente, pela constituciv:J~lidade e 
.aprovação 'do Projeto n9 1.53'7-68, nos 
têrmos dt> parecer do Reta lor, 

Estiveram presentes as SenhOre3 
Deputado~ : Djalma Marinllo - Pre51-
de~te, Celestino Filho - Relator. -: 
Erasmo pedro; Mariano be';k, . Jose 
Saly; Yuki"h gue Tamura; José Mei
ra; Raymundo B'rito; Rubem Noguei
ra; Luiz Athayde; e Raym:m;dv Dlmz, 

Brasília em 25 de setem"Jro de' 1968. 
- Djalma MariJl,ho; Presldente. -
Celestina Filho, Relator. 

• 

, 
• 

• 

• 

~partamento de lmpre~ NaciOnal - Braslha, - .l968 

• 

• 
• • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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CÂMARA DOS OEPUTADOS 

COMISSI0 DE CONSTITUIçnO E JUSTIÇA 

RELATdRIO 

Projeto nQ 1 537, de 

1 968, que reconhece de utili

dade pública as unidades do 

LIONS CLUBE e do ROTARY CLUBE 

DO BRASIL, e d~ outras provi -

dencias. 

Autor I Luiz de Paula 

Relator : CELESTINO FILHO 

À apreciaçno da Casa submete o arenista de Minas 

Gerais, Deputado Luiz de Paula, projeto reconhecendo de uti

lidade pública tSdas as unidades brasileiras do "Lions Clube 
• 

do Brasil ll , "Rotary Clube do Brasil" e, bem assim, das soei§. 

dades denominadas "lfasa da Amizade", constituídas pelas esp.2 

sas dos integrantes dos Rotary Clubes do Brasil, e dedicadas 

à pr~tica da assist~ncia aos desvalidos. 

Tanto o Lions como o Rotary são sociedades civis 

sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, e 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

filiados, respectivamente, ~ Associaç!o Inl,.tpa~~~~ 

Lions Clubes e ' Rotary Internacional. 

PARECER 

A Lei nQ 91, de 28-VII-35, determina as regras 

pelas quais slo as sociedades declarádas de utilidade p~ -

blica. 

o Decreto nQ 50 517/61 regulamentou-a. E o re -
cente Decreto nQ 60 931/67 introduziu-lhe certas modifica

ç~es. Mas o requerimento solicitante da declaração de utl 

lidade continua sendo dirigido ao Ministro da Justiça e a 

de~laração ~ concedida mediante decreto do Presidente da 

Rep~blica. 

o autor da propositura, na justificação, res

salta a exist~ncia dessa legislação, mas alega haver lançâ 

do mão da iniciativa através do LegislatiVO, em vista dos 

precedentes. 

Realmente, a Comissão de Constituição e Justi

ça, como não existe nenhum dispositivo legal vedando logr~ 
, 

-se a declaração de utilidade publica das sociedades civis, 

as associaç~es e as fundaç5es constituídas no Brasil,quan

do sirvam, sem inter~sse pecuni'rio, a coletividade, aten

ta ao princípio que nos legou a sabedoria jurídica romana 
, 

de que "permittitur quod non prohibetur tt , h~ decidi 

do pela aprovaç!o dos projetos que a pleiteiam. 

• 

G&:R 8.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Apenas, faz preceda o reconh 

tucionalidade da exibiç!o, por parte dos 

requisitos impostos pela sabre-referida L 

Os Lions e os Rotary Clubes de Brasília, atra-

~s dos respectivos presidentes, fizeram chegar às ~ nossas 

mlos o Estatuto Padrão e o Regimento Interno Padrão de ca-

da um, anexos ao presente parecer. 

TSdas as unidades dos Lions e do Rotary são r~ 

gidas por 3sses estatutos padronizados, orientadores de 

suas atividades na prestaç!o de serviços desinteressados. 

, 
Dedicam-se elas a solução dos problemas comuni 

tl~rios, especialmente os pertinentes à juventude, ,à crian-

ça pobre e ~ velhice desamparada" tendo-se tornado costu

meira.s suas meri t ,6rias campanhas , Brasil afora em favor 

d~sses objetivos, e ainda s&bremirando a educação do tran-

sito, a instituição de bolsas de estudos, o estabelecimen-

to do intercSmbio de jovens para divulgação do Pa·!s no ex~ 

terior e do exterior no País, a valorização das profiss~es 

úteis, e finalmente, o estreitamento dos laços de conviv3n 

cié:l nas comunidades e entre cidades, es·tados e países, e 

muitas outras atividades profícuas e nobres, que as creden 

ciam ao respeito e à gratidão do público brasileiro. 

Seus diretores, sSbre nada perceberem pecunià-

riamente, como os demais associados, contribuem com traba -

GER S .07 
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lho pessoal e recursos materiais para os gastos 

cias da associação a que pertencem. 

Na conformidade de seus estatutos, são os seguin 

tes seus objetivos: 

Lions Clubes -

I - Criar e incentivar o espírito de respeitosa 

consideração entre os povos do mundo, mediante o estudo dos 

problemas das relaç5es internacionais. 

11 - Incentivar o estudo e a pr~tica dos prin 

c{pios do bom gov$rno e boa cidadania. 
-

111- Interessar-se at ivamente pelo bem-estar cí-

vico, social e moral da comunidade . 

IV - Manter os associados unidos pelos liames da 

amizade, do companheirismo e da compreensão mútua. 

v - Proporcionar condiç5es favor~veis para a li

vre discussão de todos os assuntos de i~ter$sse público, so -

mente excetuando os da política parti~~ia e sectarismo reli-

gioso. 

VI - Encorajar a efici~ncia e promover altos vale -
res ~ticos do desempenho dos 

, 
das profissões , negocios e uma 

, 
portar-se de modo a atender vez que -j Clube algum poder a ao 

bener{cio pessoal de seus associados . 

SI ) .,.T. ' • ogans: a ~cs serV1mos. 

b) Quem nlo vive para servir não serve 

parª viver . 

GER 8.07 
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Do Rotary: 
• 

I - o desenvolvimento do 

lemento capaz de proporcionar oportunidades de servir . 

II - O reconhecimento do mérito de teda a ocupa-
. , 

çlo util e a difuslo das normas de ética profissional. 

II1- A melhoria da comunidade pela conduta exem

plar de cada um na vida pública e privada. 

IV - A aproximaç!o dos profissionais de todo o 

mundo, visando a consolidação das boas relaç3es , da coopera

çto e da paz entre as naç3es . 

Slogans : a) Servir 

b) Mais se beneficia quem melhor serve. 

Diante do exposto , ~c~l é atingir- se a conclu -

são de que estaremos bem servindo á coletividade brasileira 

aprovando o projeto "sub focum". 

, 

Com essa convicçto , e estribados nos fundamentos 

qu~ vimos de referir anteriormente , opinamos pela constitu -
" 

cionalidade da proposição. 

Sala da Comissão,18 de setembro de 1 968 

ç~~ 
CELESTINO FILHO 

Relator 

GER 8.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIC& 

PARECER DA COMISsl0 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Á 

Turma" Ali, realizada ~m 25 . 9.68, opinou, unanimemente, pela consti-
A-~ .... ~~ . A 

tucionalidade vdo Projeto na 1 537/68, nos termos do parecer do Re-
lator, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari
nho - Presidente, Celestino Filho - Relator, Erasmo Pedro, Mariano , , 
Beck, Jose Saly, Yukishigue Tamura, Jose Meira, Raymundo Brito, Ru-
bem Nogueira, Luiz Atha_de e Raymundo Diniz. 

, 
Brasilia, em 25 de setembro de 1968. 

CELESTINO FILHO - Relator 

/ 
/ 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

C DE REDAçl0 o 
~ ~ ~ R A I"W"'\C 

PROJETO Ni 1.537-B/1968 

REDAÇl0 FINAL DO PROJETO Ni l.537-A/1968 

R conheoe d. utilidade pública as unida
dea do "Lions Clube" e do "Rotary Club do Br,. 
ail" , e dá outras providências. 

O CONGRE SO NACIONAL DECRETA: 

Art. li - são reoonhecidos de utilidade pública os nLiona 
Olube do Brasil", os '"Rotary Clu~ do Brasiln e tôdas as suas unidades 
existent s no país, sociedades civia sem fins lucrativos, com prazo de 
duração indeterminado, e filiados, respeotivamente, à t'Associação In
ternacional dos Lions Clubes tl e "Rotary International". 

P rágrafo líni co - A deêlaração de utilidade pública al
cança, também, as socied des nCasa da Amizade", constituídas pelas 8S

pôsas dos integrantes dos "Rot ry Club do Brasil", e dedioadas à práti 
ca da assist,ncia aos desvalidos. 

Art. 2i - O Poder Executivo regulamant rá a presente Lei 
dentro de 60 (sessenta) dias d sua pUblicaçHo. 

Art. 3i - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 
H 

Ç&O. 

Art. 4i - Revogam-se as disposições em contrárioo 

COMIssl0 DE BEDAçl0, 28 e 196~ 

GER e.07 
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SEÇÃO DE PR OTO COL O 

..3 . I.J . 6 I . 

Em )~ de dezembro de 1 969 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce-
A _ 

lencia que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federa~em 
revisão, foi nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Se
nhor Presidente da República, para os fins constantesm a~ 
tigo 58 § lQ, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o projeto de lei (nQs 1.537-B/68, na Câmara dos D~ 
putados e 198/68, no Senado) que reconhece de utilidade py 
blica as unidades do nLions Clube" e o I1Rotary Club do Br2, 

, A 

sil l1 , e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha perfeit a estima e 
mais distinta consideração. 

v~~l.!\.-

r Dinarte 
Secretár1 

A Sua Excelência' o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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fLe- 1 9 ~ I({"f ~ ~ 

L... /. 5 J 1 · /3 I, f - c)) 

Reconhece de utilidade pública as unidades 
do "Lions Clube" e do "Rotary Club do Bra
sil, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... 
Art. l~ - Sao reconhecidos de utilidade pública os 

"Lions Clube do Brasil", os "Rotary Club do Brasil" e tôdas as suas unidades e-... 
xistentes no País, sociedades civis sem fins lucrativos, com prazo deduraçao ... 
indeterminado, e filiados, respectivamente, à "Associaçao Internacional dos Lions 
Clubes" e "Rotary International". 

... 
Parágrafo único. A declaraçao de utilidade públi-

ca alcança, também, as sociedades "Casa da Amizade", constituídas pelas esposas 
dos integrantes dos "Rotary Club do Brasil", e dedicadas à prática da assistên
cia aos desvalidos. 

Art. 2~ - O Poder Executivo regulamentará a prese~ 
te Lei dentro de 60 (sessenta) dias de sua publicaçio. 

Art. 3~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua ... 
publicaçao. 

... 
Art. 4~ - Revogam~se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de novembro de 1968. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa. 

Em 1 - 2 A8R 15 1 4 ;2 01038 
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1- Sect"etário 

• 

Em ,2., de abril de 1970 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên -
cia , para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de 
lei , aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Rep~blica , que reconhece de 
utilidade ptiblica as unidades do "Lions Clube" e do t1Rotary 
Club do Brasil" e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais di~ -tinta consideraçao. 

, 
Fernando Corrêa da Costa 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacorte Vitale 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

_ .... ,-



• • 

• 
'" 

• 
, 

/ I · /.2. r9 

9'~---' 

Reconhece de utilidade p6blica 
as unidades do "Lions Clube" e 
do ~otary Club -do Brasil" ~ e 
dá õutras provid'ncias. 

• 

o OONGRESSO HlOIONlL decretai 

-Art. li - Sao reconhecidos de uti -lidade p4Dlica os "LiGAS Cluo io Brasil", os" Rotar,y 
ClQb do Brasil" e tôdss 8S saas unidsdes ~ existentes no 

País, sociedadês ciVis sem. fins lucrativos, com prazo -de duraçao indeterminado, e filiados, respectivamente , 
~ "Associação Internacional dos Lions Clubes" e "Rotsry 
Interna tional". 

Pa~grafo dnico. A declaração de 
utilidade pública alcança, tamb~, 8S sociedades "Casa 
da Amizade", constituídas pelas espSsas dos integrântes 
dos "Rotsr,y Clab do Eras1l", e dedioadas ~ prática da 

assistência aos desvalidos~ 
Art. 2A - O,Poder Executivo regu

lamentará a presente Lei dent ro de 60 (sessenta) dias ... 
de sua publicaçae. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor -na data de sua publica9ao. 

ções em contrário. 

bro de 1 969. 

Art. 41 - Revogam-se as disposi -

Sena do Federal., de dezem-

GILBER1'O MARlmIO 
Presidente do Senado Federal 
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